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DENTIFICAçAO VERSÃO FOLHA N"

RES. ADM. 011 01 t/2

RESOLUÇÃo No. 011t2oz2

NOTUEIA OS TVIEMBROS DA
colvrrssÃo DE nvnlrnçÃo DE
Docut\IENTos No Âtr/etro DA
EMPRESA t\íUNICIPAL DE OBRAS E
URBANTzAÇÃo - ErvuRB.

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ETMPRESA IUUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZAÇÃO - EMURB, no uso das atribuiçÕes estatutárias e decisão unânime.

RESOLVE

Art. 10 - Nomear os servidores João Bosco Santana de Oliveira - CPF no.

169.447.985-49, Fabrício Dantas Freire Lima - CPF no.661.258.395-91, Rita de
Cassia da Paixão - CPF no. 366.176.285-00, André Ferreira de Oliveira - CPF no
815.219.445-04, Ginaldo Aves de Souza - CPF no 903.647.755-72 e Priscila Sobral
Freitas - CPF no 585.203.845-87 esta na qualidade de Secretária para sob a
Presidência do primeiro comporem a Comissáo Provisoria de Avaliação de
Documentos no âmbito da Empresa [\Iunicipal de Obras e Urbanização - EIVIURB.

Art. 20 - Esta Comissão tem como objetivo orientar e realizar o processo de análise,
avaliação e seleção dos documentos produzidos e acumulados no seu âmbito de
atuação para garantir a sua destinação final. nos termos da legislação vigente, com
as seguintes competências:
| - elaborar os codigos de classificação de documentos e as tabelas de
temporalidade e destinação de documentos, que são instrumentos técnicos de
gestão relativos às atividades-fim de seus orgâos e entidades;
Il - aplicar e orientar a aplicação do codigo de classifrcação de documentos e a
tabela de temporalidade e destinação de documentos das atividades;
lll - orientar as unidades administrativas do seu orgão ou entidade, analisar, avaliar
e selecionar o conjunto de documentos produzidos e acumulados pela EMURB,
tendc em vista a identificação dos documentos para guarda permanente e a
elinrinaçáo dos documentos destituídos de valor;
i\r' - analisar os conjuntos de documentos para a definição de sua destinação final,
apos a desclassificação quanto ao grau de sigilo; e
V - observado o disposto nos incisos I e ll, submeter as I ns de eliminação de
ciocumentos para aprovação do titular do orgão ou da entid
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Parágrafo único. Esta Comissão tem caráter temporário enquanto não for criada a

Comissão Permanente de Avaliação de Documentos que será instituída por ato do
da Presidência da EMURB.

Ar1.2o - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposiçÕes em
contrário.

Aracaju, 01 e Fevereiro de 2022

Antônio
Pres

errari Varg
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A ir Serôa Filho
Diretor Admin iro da ETMURB

Gera
(1 \

na tvetra
Diretor de Obras Públicas da EIt/URB

de Urbanismo RB

Jose Albe Bispo do Nascimento
Diretor de Operaçôes da El\ÍURB

Te Goes
ta Habitação
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